
Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
do Município de Agudos www.agudos.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.052, de 25 de maio de 2017

Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1416 Página 1 de 25



 DIÁRIO OFICIAL
do Município de Agudos www.agudos.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.052, de 25 de maio de 2017

SUMÁRIO
Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 

Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 
Decretos 3 ............................................................................................................................... 

Licitações e Contratos 20 ........................................................................................................... 
Atas de Sessões 20 .................................................................................................................. 
Homologação / Adjudicação 21 ................................................................................................ 

Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1416 Página 2 de 25



Município de Agudos Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1416 3

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08285/2024, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 47.709,00 
(quarenta e sete mil e setecentos e nove reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO006 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição/substituição das bandeiras utilizadas no Paço Municipal.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 17.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para reforma/manutenção do Posto Policial em Domélia.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2332 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA016 9.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contrataçao de veículo de imprensa e mídia para divulgação de atos oficiais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA090 1.944,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de encadernação de documentos da Tesouraria

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES497 4.265,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para restituição de valores, devido a ajuste de dotação.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA209 13.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para locação de imóveis da Secretaria de Educação no exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 47.709,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA066 3.944,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de encadernação de documentos da Tesouraria

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES071 9.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contrataçao de veículo de imprensa e mídia para divulgação de atos oficiais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.368.2001.2329 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO218 4.265,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para restituição de valores, devido a ajuste de dotação.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2002.1116 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE269 13.000,00

Código de Aplicação: 2100000 - EDUCACAO INFANTIL
Remanejamento de saldo para locação de imóveis da Secretaria de Educação no exercício de 2024. .

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 16.482.5005.2313 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA487 5.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para reforma/manutenção do Posto Policial em Domélia.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 13.01.00 - SERVIÇO DE HABITAÇÃO

.................................................................. - 16.482.5005.2313 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA488 12.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para reforma/manutenção do Posto Policial em Domélia.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 13.01.00 - SERVIÇO DE HABITAÇÃO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 47.709,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

47.709,00

47.709,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08286/2024, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 118.999,76 
(cento e dezoito mil e novecentos e noventa e nove reais e setenta e seis centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO006 1.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complemento de valor pra aquisição de bandeiras para Paço Municipal

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2332 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA016 6.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de veiculos de imprensa para divulgação de atos oficiais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2338 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO041 15.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversas cortinas para colocação no prédio do Poupatempo

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.05.00 - POUPATEMPO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA067 14.190,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento de empresa especializada em serviços de realização e avaliaçao quantitativa de ruidos;  
manutenção de diversos aparelhos de ares condicionados no Paço Municipal

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO104 12.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de gêneros alimentícios para corpo de Bombeiros

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA128 8.000,00

Código de Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO
Remanejamento de saldos para contratação de RPAs no exercício de 2024

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA284 7.000,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento de saldo para pagamento de uso de internet 

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA304 43.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento saldo para contratação de prestadores de serviços da Secretaria de cultura

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO319 12.309,76

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complemento de valor para aquisição de leite para o café dos braçais e saldos para aquisição de pneus para uso nas máquinas do Setor de 
Vias Públicas

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 118.999,76

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA010 1.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complemento de valor pra aquisição de bandeiras para Paço Municipal

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2332 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO014 6.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de veiculos de imprensa para divulgação de atos oficiais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2338 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA045 15.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de diversas cortinas para colocação no prédio do Poupatempo

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.05.00 - POUPATEMPO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO062 11.380,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de materiais de infomática 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA066 2.810,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de materiais de infomática, manutenção em aparelhos de ares condicionados,  locação de andaimes. 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA107 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de gêneros alimentícios para corpo de Bombeiros

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA108 11.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para aquisição de gêneros alimentícios para corpo de Bombeiros

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA131 8.000,00

Código de Aplicação: 5000016 - PAEFI-PROT.EATEND.ESPECIAL A FAMILIAS E INDIVIDUO
Remanejamento de saldos para contratação de RPAs no exercício de 2024

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 12.365.2002.2292 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA282 7.000,00

Código de Aplicação: 2200006 - CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO
Remanejamento de saldo para pagamento de uso de internet 

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO299 13.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para contratação de RPAs para Setor de Cultura

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA303 30.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento saldo para contratação de prestadores de serviços da Secretaria de cultura

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA323 309,76

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Complemento de valor para aquisição de leite para o café dos braçais

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES326 12.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldos para aquisição de pneus para uso nas máquinas do Setor de Vias Públicas

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 118.999,76

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Município de Agudos Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1416 9

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

118.999,76

118.999,76

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08287/2024, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais ).

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA207 10.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para pagmento de Estagiários no exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA400 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de guardas para Estádio Antonio Maury

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 20.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 12.361.2001.2041 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO203 10.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo para pagmento de Estagiários no exercício de 2024

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO395 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para contratação de guardas para Estádio Antonio Maury

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 20.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

20.000,00

20.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08288/2024, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 307.715,76 
(trezentos e sete mil e setecentos e quinze reais e setenta e seis centavos).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO122 246.835,20

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.799 de 06/02/2024 com a finalidade de colocação de alarme e aquisição de gêneros alimentícios no 
CDI

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA129 48.669,20

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.799 de 06/02/2024 com a finalidade de contratação de profissionais  de atividades recreatiivas no 
CCI e CDI e contratação de sistema de rastreamento veícular

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2330 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA140 12.211,36

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.799 de 06/02/2024 com a finalidade de contratação de serviço e transporte para jovens que fazem o 
curso SENAR

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 307.715,76

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA135 301.215,76

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.799 de 06/02/2024 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2330 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO138 6.500,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.799 de 06/02/2024 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 307.715,76

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

307.715,76

307.715,76

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08289/2024, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO174 200.000,00

Código de Aplicação: 8010004 - Custeio  Medicamentos 
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.796 de 06/02/2024 para aquisição de medicamentos.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 200.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

200.000,00

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08290/2024, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 125.000,00 
(cento e vinte e cinco mil reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA184 125.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.798 de 06/02/2024 com a finalidade de contratação de diversos exames para atender a população.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 125.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.1001 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES144 125.000,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.798 de 06/02/2024 com a finalidade de contratação de diversos exames para atender a população.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 125.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

125.000,00

125.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08291/2024, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 145.000,00 
(cento e quarenta e cinco mil reais ).

.................................................................. - 15.452.5001.1144 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE496 65.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5001.1144 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE496 80.000,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 145.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.1106 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE054 52.000,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 15.451.5002.1002 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES343 22.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO348 16.500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014. 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA351 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA352 16.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.451.5015.1119 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE361 28.000,00

Código de Aplicação: 1200000 - ALIENACAO DE BENS
Suplementaçãoo autorizada por Lei nº 5.797 de 06/02/2024 com a finalidade de aquisição de um caminhão marca Iveco, modelo Verti versão 
130v19, espécie carga, ano fabr. 2013/modelo 2014.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 145.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

145.000,00

145.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 6 de fevereiro de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Cleverson Antonio Moreira

__________________________________

AGUDOS/SP,  6 de fevereiro de 2024

Secretário de Administração e Finanças

19.977.600,00
18.089.207,43

0,95 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.888.392,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS  
 

                                                          DECRETO N.º 8.292 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Fixa o valor da gratificação por desempenho de 
Atividade Delegada e dá outras providências.” 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica do Município de 

Agudos, e 

Considerando que o Município firmou convênio com o Estado de São Paulo, por 

meio da Secretara de Segurança Pública, para desempenho da Atividade Delegada; 

Considerando que a Lei 5.627 de 02 de agosto de 2022, estabelece que o valor da 

gratificação por desempenho de Atividade Delegada, deve ser fixada por decreto; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º. O valor da gratificação por desempenho da Atividade Delegada será pago 

da seguinte forma: 

I - Ao Coronel, Tenente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente, 2º Tenente 

e Delegado de Polícia será de 1,73 UFESPs por hora trabalhada; 

II – Ao Subtenente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º Sargento, Cabo, 

Soldado e Policial Civil que não seja Delegado de Polícia, será de 1,53 

UFESPs por hora trabalhada. 

Parágrafo único. O pagamento da gratificação é incompatível com a percepção de 

outras vantagens da mesma natureza. 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de 03 de junho de 2024. 

Art. 3°. Fica expressamente revogado o Decreto nº 7.723 de 05 de agosto de 2022, 

a partir da vigência do artigo anterior. 

 

Agudos, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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CREDENCIAMENTO N° 001/2024
 

 A Comissão Municipal de Licitacões Portaria nº 17.219/2024 , após 

análise de toda a documentacão apresentada pela empresa: 

Laboratório Sobrinho Ltda inscrito no CNPJ: 01.736.809/0001 - 49, 

referente ao Credenciamento nº. 001/2024, cujo objeto é o 

credenciamento de laboratórios localizados no Município de Agudos 

para prestação de serviços de diagnóstico em laboratório clínico na 

área ambulatorial aos usuários da Rede Municipal de Saúde, decidiu 

pelo seguinte:

a) fica credenciado o Laboratório Sobrinho Ltda , por ter apresentado 

toda a documentação exigida no instrumento convocatório;.

Agudos, 08 de fevereiro de 2024

 

LEANDRO PEREIRA FIGUEREDO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

 

 
FRANCELINE CRISTINA ALVES        ALINE CRESTA FURTADO DE SIBIA 

  Membro                   Membro 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO Nº.  002/2024

EDITAL Nº 001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Objeto: O objeto desta licitação, na modalidade Pregão eletrônico é o: Aquisição
de  22.800  Cestas  Básicas  para  os  Servidores,  Empregados  e  Contratados  da
Prefeitura Municipal de Agudos, conforme especificações constantes do Anexo I –
Termo  de  Referência.  conforme  especificações  constantes  deste  Termo  de
Referência. E diante do resultado, HOMOLOGO o presente certame, para
todos os efeitos previstos em Lei.

COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA  CNPJ Nº: 53.437.315/0001-67
ITE
M DESCRITIVO QUANT

Unid
.

QUAN
T POR
CESTA

MARCA
VALOR
UNIT
R$

VALOR
TOTAL R$ 

01

Arroz  tipo  1,  classe  longo  fino,
subgrupo  polido,  procedência
nacional  e  ser  de  safra  corrente,
limpo,  grãos  nobres,  umidade
máximade  14%,  características
físicas,  químicas,  biológicas  eda
embalagem  devem  obedecer  a
legislação  vigente,  nao  sendo
necessário lavar ou escolher para
suapreparação.  em  sua  tabela
nutricional  o produto deve conter
a  cada  porção  de  50  g:  -  valor
energético:  mínimo  173  kcal;  -
carboidratos:  mínimo  39  g;  -
açúcares  totais  máximo  0,2g;
proteínas:  mínimo  3,4  g;  -
gorduras  totais:  máximo 0,2  g;  -
gorduras saturadas: máximo 0,1 g;
-  gorduras  trans  máximo  0  g;  -
fibra  alimentar:  mínimo  0,3  g;  -
sódio:  máximo  0,7  mg.
embalagem:  em  saco
plásticoatóxico  contendo  05  kg
devidamente  rotuladoconforme
legislação  vigente.  validade
mínima  de  10  (dez)  meses  –
pacote de 5 kg 

68.400 PCTS 03 Tio João
Gourmet

R$
31,15

R$
2.130.660,00

02 Feijão  carioca,  tipo  1,  grupo  i:
feijão  comum,  classe:  cores,
pacote  de  1  kg.  em  sua  tabela

68.400 PCTS 03 Broto
Legal

R$ 6,95 R$ 475.380,00

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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nutricional  o produto deve conter
a  cada  porção  de  60  g:  -  valor
energético:  máximo  166  kcal;  -
carboidratos:  mínimo  27  g;  -
açúcares totais: máximo 2,7 g;  -
proteínas: mínimo 12 g; - gorduras
totais:  máximo  1,1g;  -  gorduras
saturadas:  máximo  0,2g;  -  fibra
alimentar:  mínimo 9,4  g  e  sódio:
mínimo 0 mg.

03

Açúcar,  obtido  da  cana  de
açúcar,  tipo  cristal,  com teor  de
sacarose  mínimo  de  99,3%  p/p,
admitindo  umidade  máxima  de
0,3% p/p, semfermentação, isento
de sujilidades, parasitas, materiais
terrosos  e  detritos  animais  ou
vegetais esuas condições deverão
estar  de  acordo  com  a  nta52/53
(decreto 12.486 de 20/10/78), com
validade mínima06 meses a partir
da data de entrega – pacote de 1
kg

45.600 PCTS 02
Santa
Isabel R$ 3,15 R$ 143.640,00

04

Massa  alimentícia  tipo
espaguete,  número  08,
ingredientes  mínimos:  semola  de
trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico,  ovos,  corantes  naturais  de
urucum  e  curcuma,  isento  de
sujidades,  parasitas,  admitindo
umidade  máxima  de  13%,
acondicionada em pacotes de 500
g, deplástico transparente atóxico
com validade mínima de 12 meses
a partir da data da entrega, suas
condições deverão estar de acordo
com o (decreto 3.029 de16/04/99)
e  (portaria  593  de  25/08/2000),
anvisa. tempo de cozimento de 7 a
9 minutos, após acocção a textura
devera  manterse  al
denteconforme  instruções  da
embalagem,  em  sua  tabela
nutricional  o produto deve conter
a  cada  porção  de  80  g:  -
valorenergético: 279 a 288 kcal; -
carboidratos:  máximo  60  g;  -
açúcares totais: máximo 2,5 g;  -
proteínas: mínimo 8,8g; - gorduras
totais:  máximo 1,5  g;  -  gorduras
trans:  máximo  0  g;  -  fibra
alimentar:  mínimo 1,6 g;  -  sódio:
máximo 9,6  mg -  pacote  de  500
gramas.

45.600 PCTS 02 Renata R$ 2,19 R$ 99.864,00

05 Óleo  comestível,  de  soja,
refinado, tipo 1, obtido de espécie

45.600 PCTS 02 Coamo R$ 5,02 R$ 228.912,00
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vegetal,  isento  de  ranço  e
substâncias  estranhas,  com
validade  mínima  de  06  meses  a
partirda  data  de  entrega  e  suas
condições deverão estar de acordo
com a nta-50 (decreto 12.486 de
20/10/78) - frasco de 900 ml

06

Fubá de milho, simples, de grão
de milho moído, de coramarelada
com aspecto,  cor,  cheiro  e  sabor
próprios,  com  ausência  de
umidade,  fermentação,  ranço,
isentode  sujidades,  parasitas  e
larvas, com validade mínimade 04
meses a partir da data de entrega
e suascondições deverão estar de
acordo  com  a  nta-34(decreto
12486  de  20/10/78)  -  pacote  de
500 gramas.

22.800 PCTS 01 Zanin R$ 1,01 R$ 23.028,00

07

Farinha  de  trigo  tipo  1 -
tradicional, obtida do trigo moído,
de corbranca, isenta de sujidades,
parasitas  e  larvas,  livrede
fermentação,  mofo  e  materiais
estranhos em suacomposição, com
validade  mínima  de  02  meses  a
partirda  data  de  entrega,  e  suas
condições deverão estarde acordo
com a (portaria n-54 de 18/07/96).
em  sua  tabela  nutricional  o
produto deve conter a cada porção
de 50 g - pacote de 01 kg: - valor
energético:  mínimo  171  kcal;  -
carboibratos:  mínimo  36  g;  -
açúcares  totais:  máximo  0g  -
proteinas:  mínimo  5,5  g;  -
gorduras  totais:  máximo  0,6g;  -
gorduras trans: máximo 0 g; - fibra
alimentar: mínimo 1,5 g; - sódio: 0;
-  ferro:  mínimo:  2,1  mg;  -  ácido
fólico: mínimo 75 mcg

22.800 PCTS 01 Sol R$ 3,61 R$ 82.308,00

08

Sal,  refinado  extra  iodado,
composição  mínima:  sal  refinado
extra,  iodato  de  potássio,
antiumectantes:  ferrocianeto  de
sódio  e  dióxido  de  silicio,  com
validade  mínima  de  12meses  a
partir  da  data  de entrega e suas
condiçõesdeverão estar de acordo
com  a  nta-71(decreto12486/78),
(resolução  rdc  n-28  de
28/03/2000) – pacote de 01 kg.

22.800 PCTS 01 Cisne R$ 2,01 R$ 45.828,00

09 Extrato de tomate, ingredientes
mínimos: tomate, açúcar e sal. na
tabela nutricional do produto deve
conter  a  cada  porção  de  30  g:  -

22.800 LATA/
POTE

01 Elefante R$ 5,00 R$ 114.000,00
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valor energético: mínimo 11 kcal; -
carboidratos:  mínimo  2,1  g;  -
açucares  totais  máximo  1,9g;  -
proteínas:  mínimo  0,6  g;  -
gorduras  totais:  máximo  0g;  -
gorduras saturadas: máximo 0g; -
gorduras  trans:  0g;  -  fibra
alimentar:  mínimo 1,0 g;  -  sódio:
máximo  43  mg;  com  validade
mínima de  08  meses  a  partir  da
data de entrega – lata/pote de no
mínimo 300 gr.

10

Café  torrado  e  moído,  extra
forte, intensidade 4 – torra escura,
de primeira qualidade embalado à
vácuo,  com  selo  de  pureza  e
qualidade abic validade mínima 03
meses e de acordo com a nta 44 –
decreto nº 12.486/98 - pacote de
500 gramas.

22.800 PCTS 01 Pelé R$
12,97

R$ 295.716,00

11

Milho em conserva, imerso em
líquido,  tamanho  e  coloração
uniformes,  com  validade  mínima
de 12 meses a partir  da data de
entrega e suas condições deverão
estar  de  acordo  com  a  nta-31
(decreto 12.486de 20/10/78) - lata
de  no  mínimo 170  gramas (peso
drenado).

22.800 LATA 01 Bonare R$ 2,04 R$ 46.512,00

12

Biscoito  sabor  leite –  emb.
pacotes  com  no  mínimo  350  gr
(dupla  embalagem)  -  em  sua
tabela nutricional o produto deve 
conter  a  cada  porção  de  30  g:  -
valor energético: mínimo 125 kcal;
-  carboidratos:  mínimo  21  g;  -
proteínas: mínino 2,7 g; - gorduras
totais:  máximo 3,8  g;  -  gorduras
saturadas:  máximo  1,7  g;  -
gorduras trans: máximo 0 g; - fibra
alimentar:  mínimo 0,5 g;  -  sódio:
máximo 101 mg.

22.800 PCTS 01 Renata R$ 2,87 R$ 65.436,00

13

Creme dental  com fluor, protecão
anticáries,  composição  mínima:
calcium  carbonate,  aqua,  sodium
lauryl  sulfate,  sodium
monofluorphosphate,  celulose
gum,  aroma,  tetrasodium
pyrophosphate,  benzyl  alcohol,
sodium  saccharin,  sodium
hydroxide.  contém
monofluorfosfato  de  sódio  (1.450
ppm de flúor) – mínimo 90 gr.

22.800 PCTS 01 Colgate R$ 2,82 R$ 64.296,00

14 Escova  dental  adulto,  cerdas  de
nylon  macias,  aparadas
uniformemente e arredondadas na

22.800 UNID 01 Sorriso R$ 2,56 R$ 58.368,00
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mesma altura.

15 Sardinha ao próprio suco com óleo
comestivel lata com 250 gr

22.800 LATA 01 88 R$ 5,97 136.116,00

16 Leite em pó integral e instantâneo
- pct 400 gr.

22.800 PCTS 01 Romano R$ 9,12 R$ 207.936,00

VALOR UNITARIO POR CESTA............................................................ R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais)

       Valor total do processo R$ 4.218.000,00 (Quatro milhões, duzentos e dezoito
mil reais)

Agudos, 07 de janeiro de 2024

FERNANDO OCTAVIANI
PREFEITO MUNICIPAL
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